
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PROJETO DE LEI N° 040/2022 

DENOMINA DE PRAÇA ANTÔNIO SOARES 

DOS SANTOS A PRAÇA LOCALIZADA NO 

POVOADO DE TAMARINDO, NESTA CIDADE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Câmara 

Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° - Fica denominada PRAÇA ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, a Praça 

localizada no Povoado de Tamarindo, nesta Cidade. 

Art. 2° - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências 

cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as comunicações 

necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim como aos seus 

moradores. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
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